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PROJETO DE LEI Nº 042 / 2019. 
 

 
Altera dispositivo da Lei nº 2.770, de 23 de maio de 

2018, que cria a Ouvidoria e a Corregedoria da Guarda 

Municipal de São Pedro da Aldeia. 

 
 

 

A CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DA ALDEIA, Estado do Rio de 

Janeiro,  

 

 

RESOLVE: 
 

 
Art. 1º Fica alterado o art. 5º da Lei nº 2.770, de 23 de maio de 2018, que passa a vigorar da 

seguinte forma: 

 

“Art. 5º A Ouvidoria e Corregedoria da Guarda Municipal de São Pedro da Aldeia 

serão dirigidas por um Ouvidor e um Corregedor, nomeados por ato exclusivo do 

Chefe do Poder Executivo, dentro os servidores do quadro efetivo do Município. 

 

Parágrafo único - As funções de Ouvidor e Corregedor deverão ser exercidas por 

servidor ocupante de cargo efetivo da Guarda Municipal de São Pedro da Aldeia há 

no mínimo 03 (três) anos ininterruptos, com formação em nível superior e reputação 

ilibada, comprovada esta por certidões de antecedentes criminais e de sua vida 

funcional enquanto servidor da Guarda Municipal.” 

 

Art. 2º Ficam mantidas as demais disposições da Lei nº 2.770, de 23 de abril de 2018. 

 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

  

Prefeitura Municipal de São Pedro da Aldeia, 

29 de julho de 2019. 
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